
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE  F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000733-50.2015.815.0000.
Origem :  Comarca de Alagoa Nova.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Banco Itaucard S/A. 
Advogado : Antônio Braz da Silva. 
Agravado : Érica Rodrigues Almeida.
Advogado : Jimmy Matias Nunes. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
FINANCIMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA
DETERMINAR  A  MANUTENÇÃO  DA  POSSE
NO VEÍCULO E A ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEMANDANTE EM CADASTRO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEFERIMENTO
DO  PEDIDO  DE  CONSGINAÇÃO  DO  VALOR
INTEGRAL  DAS  PARCELAS  MENSAIS.  ART.
285-B,  §1º,  C/C  ART.  899,  §1º,  AMBOS  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE
URGÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

-  O art.  285-B,  §1º,  do  Código de  Processo  Civil –
introduzido após a corriqueira prática de ajuizamento
de  demandas  revisionais,  bem  como  a  verificação
igualmente  rotineira  de  práticas  abusivas  perpetradas
pelas instituições financeiras –  estabelece que o autor
da  ação  revisional  deve  discriminar  as  obrigações
contratuais que pretenda controverter, quantificando o
valor  incontroverso.  Autoriza,  ainda,  em  seu  §1º,  a
continuidade  do  pagamento  desse  valor  apresentado
como  incontroverso,  no  tempo  e  modo  contratados,
como forma de minorar alguns efeitos da mora e fixar
um critério objetivo quanto às regras de pagamento em
situações que envolvam o litígio quanto à obrigações
nitidamente abusivas.
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- Interpretando-se sistematicamente o dispositivo legal
que  trata  do  litígio  cujo  objeto  seja  obrigações
decorrentes de contratos de financiamento, bem como
as  normas  civis  e  processuais  civis  acerca  da
consignação em pagamento, observa-se que, uma vez
ajuizada a demanda pelo devedor, controvertendo parte
do  valor  cobrado  – e  se  fazendo necessária  a
consignação  para  que  o  credor  receba,  no  tempo  e
modo  devidos,  a  quantia  incontroversa  –, encontra
guarida  jurídica  o  pedido  de  depósito  judicial  da
integralidade das parcelas devidas, sendo, porém, lícito
o levantamento,  desde logo, pelo réu do montante não
controvertido, consoante norma extraída dos arts. 285-
B,  §1º  c/c  899,  §1º,  ambos  do  Código  de  Processo
Civil.

-  As  alegações  bem  estruturadas  e  organizadas
apresentadas  pelo  autor,  indicando  discriminada  e
pormenorizadamente  os  valores  cobrados  –
alegadamente  abusivos  e  com  respaldo  em
entendimentos  doutrinários  e  jurisprudenciais  –  e
aqueles  que  entende  devidos,  revelam-se  aptas  a
revestir a fumaça do bom direito autoral, autorizando,
pois, o deferimento de tutela antecipada com vistas à
consignação  do  valor  integral  das  parcelas  mensais,
bem como à garantia da posse do bem objeto contratual
e ainda à abstenção da inscrição do nome do devedor
em cadastro de proteção ao crédito, desde que observe
a obrigação liminar judicialmente estabelecida.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito
suspensivo  interposto por  Banco Itaucard S/A em face de  Erica Rodrigues
Almeida,  oportunidade  em  que  se  insurge  contra  decisão  interlocutória,
proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Alagoa Nova, nos autos da Ação
de Revisão Contratual c/c pedido incidental de Depósito Judicial e efeitos
Parciais da Tutela Antecipada, prolatada nos seguintes termos:

“Face ao exposto e tudo mais que dos autos consta,
nos termos do art. 277, inciso I e a Súmula n° 39 do
TJPB,  DEFIRO  o  pedido  de  tutela  antecipada
requerida na petição inicial, para que o banco réu se
abstenha de inserir o nome da autora em qualquer dos
órgãos de proteção ao crédito, a qual continuará na
posse do veículo até decisão final da presente ação,
sejam depositados em conta poupança,  a disposição
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deste juízo o valor da parcela integral, até a decisão
final, inverto o ônus da prova em favor do réu. Fixo a
multa em R$ 200,00 (duzentos reais) por dia em favor
da  parte  autora,  pelo  descumprimento  da  medida
acima deferida”. (fls. 90).

Em sede de exordial, a autora alegou que realizou um contrato de
financiamento junto à ré no montante de R$ 59.290,00 (cinquenta e nove mil e
duzentos e noventa reais), a ser pago em 60 (sessenta) parcelas de R$ 1.609,70
(mil seiscentos e nove reais e setenta centavos). Aduziu, neste ínterim, claro
anatocismo,  capitalização,  juros  remuneratórios  acima  do  previsto
contratualmente, entre outras abusividades nas taxas cobradas.

Assim, requereu, em tutela antecipada, a manutenção da posse do
bem até o trânsito em julgado, a abstenção de inserção de seu nome nos órgãos
de restrição ao crédito e o depósito judicial do valor devido até o julgamento
final da demanda, pleito liminar deferido pela decisão ora agravada. 

Irresignado,  o  banco  agravante aduz,  em  suma,  que  a  parte
promovida não demonstrou a presença de indícios das alegadas irregularidades
do contrato firmado. Requer, ao fim, a atribuição de efeito suspensivo à decisão
agravada,  e,  no  mérito,  que  esta  seja  reformada,  para  indeferir  a  tutela
antecipada pleiteada pelo autor. 

Juntou documentos (fls. 08/92).

Liminar recursal indeferida (fls. 96/99).

Informações prestadas (fls. 106).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito, sem manifestação meritória (fls. 109).

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
agravo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Conforme se infere dos autos, a parte agravada, Érica Rodrigues
Almeida  ajuizou  demanda  de  revisão  do  contrato  de  financiamento  para
aquisição de veículo firmado junto ao Banco Itaucard S/A, ora recorrente. O
pleito  revisional  é  fundamentado  na  alegação  de  capitalização  de  juros  que
configura uma prática de anatocismo, bem como na aplicação de taxa de juros
em desconformidade com o pactuado no contrato, e ainda a cobrança abusiva de
taxas  indevidas,  como  a  cumulação  de  comissão  de  permanência  de  juros
contratuais.

Com base  nessa  situação,  formulou  pedido de  antecipação de
tutela com o objetivo de permanecer com a posse do automóvel, mediante o
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compromisso  do depósito  judicial  dos  valores  incontroversos  das  parcelas  a
juros simples encontrados pela autora, ou do valor integral, pugnando ainda pela
determinação da retirada de seu nome ou abstenção de colocá-lo em qualquer
cadastro de restrição ao crédito.

 Como relatado, o magistrado de primeiro grau deferiu a tutela
antecipada “para que o banco réu se abstenha de inserir o nome da autora em
qualquer dos órgãos de proteção ao crédito, a qual continuará na posse do
veículo  até  decisão  final  da  presente  ação,  sejam  depositados  em  conta
poupança, a disposição deste juízo o valor da parcela integral, até a decisão
final” (fls. 90).

Diante do cenário acima delineado, verifica-se que o devedor de
um contrato  de  financiamento  –  afirmando  a  existência  de  abusividade  nas
cláusulas contratuais e apresentando o correspondente valor que entende cabível
– pretende obter a antecipação de tutela para se resguardar na posse de um bem
que detém em virtude da pactuação, bem como o seu direito da personalidade de
não ver inscrito seu nome em cadastros de maus pagadores, mediante o depósito
judicial da integralidade das parcelas mensais ajustadas.

Pelo que restou descrito,  constata-se de maneira  clara  o pleno
atendimento das normas do ordenamento jurídico no que concerne à matéria,
uma  vez  que  a  consignação  do  valor  mensal  corresponderá  justamente  à
integralidade daquilo que foi pactuado, superando-se, inclusive, a quantia a que
faz referência o art. 285-B do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art.  285-B.  Nos  litígios  que  tenham  por  objeto
obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento
ou  arrendamento  mercantil,  o  autor  deverá
discriminar  na  petição  inicial,  dentre  as  obrigações
contratuais,  aquelas  que  pretende  controverter,
quantificando o valor incontroverso.

§1º.  O  valor  incontroverso  deverá  continuar  sendo
pago no tempo e modo contratados”.

Como é cediço, o dispositivo legal referido no parágrafo anterior
– introduzido  no  Diploma  Processual  Civil  após  a  corriqueira  prática  de
ajuizamento  de  demandas  revisionais,  bem  como  a  verificação  igualmente
rotineira  de  práticas  abusivas  perpetradas  pelas  instituições  financeiras,
especialmente em contratos de grande vulto e a longo prazo – estabelece que o
autor da ação revisional deve discriminar as obrigações contratuais que pretenda
controverter, quantificando o valor incontroverso. 

Autoriza, ainda, em seu §1º, a continuidade do pagamento desse
valor  apresentado como incontroverso,  no tempo e modo contratados,  como
forma de minorar situações de mora e fixar um critério objetivo quanto às regras
de  pagamento  em  situações  que  envolvam  o  litígio  quanto  à  obrigações
nitidamente abusivas.

Dessa forma, interpretando-se sistematicamente o referido artigo
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que  trata  do  litígio  cujo  objeto  seja  obrigações  decorrentes  de  contratos  de
financiamento,  bem  como  as  normas  civis  e  processuais  civis  acerca  da
consignação em pagamento, observa-se que, uma vez ajuizada a demanda pelo
devedor,  controvertendo  parte  do  valor  cobrado,  fazendo-se  necessária  a
consignação para que o credor receba,  no tempo e modo devidos,  a quantia
incontroversa,  encontra  guarida  jurídica  o  pedido  de  depósito  judicial  da
integralidade das parcelas devidas, sendo, porém, lícito o levantamento,  desde
logo, pelo réu do montante não controvertido, consoante norma extraída dos
arts. 285-B, §1º c/c 899, §1º, ambos do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto:

“CONSUMIDOR.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  C/C
CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.  DECISÃO
AGRAVADA  QUE  DEFERIU  O  PEDIDO  DE
CONSIGNAÇÃO SOMENTE NO VALOR INTEGRAL
DA  PARCELA  E  INDEFERIU  O  PEDIDO  DE
TUTELA ANTECIPADA PARA A MANUTENÇÃO DO
AGRAVANTE NA POSSE DO VEÍCULO OBJETO DO
CONTRATO,  E  PARA  A  EXCLUSÃO  OU
ABSTENÇÃO DA INCLUSÃO DO SEU NOME NOS
CADASTROS  RESTRITIVOS  DE  CRÉDITO.  Autor
que  pretende  rever  as  cláusulas  do  contrato  e
consignar o valor das prestações encontrado depois de
excluídas  as  cobranças  que  entende  indevidas.
Questões  relativas  à  cobrança  de  tarifas,  encargos
moratórios  e  possibilidade  de  capitalização  mensal
dos  juros  que  ainda  acarretam  divergências  de
entendimento  no  âmbito  das  decisões  do  nosso
Tribunal de Justiça. Possibilidade de consignação dos
valores incontroversos. Para o deferimento do pedido
de  cancelamento  ou  de  abstenção  da  inscrição  do
nome  do  contratante  nos  cadastros  de  proteção  ao
crédito, é indispensável que ele demonstre a existência
de prova inequívoca do seu direito,  com a presença
concomitante  de  três  elementos:  a)  propositura  de
ação contestando a existência integral ou parcial do
débito;  b)  demonstração  de  que  a  alegação  de
cobrança  indevida  se  funda  na  aparência  do  bom
direito  e  em jurisprudência  consolidada  do  STF ou
STJ;  c)  depósito  da  parcela  incontroversa  ou
prestação  de  caução  fixada  conforme  o  prudente
arbítrio  do  juiz,  para  o  caso  de  a  contestação  ser
apenas de parte do débito (Resp. 1.061.530, julgado
sob o regime dos recursos repetitivos). RECURSO A
QUE  SE  DÁ  PROVIMENTO,  PARA  PERMITIR  O
DEPÓSITO  DAS  PRESTAÇÕES  MENSAIS
VENCIDAS  E  VINCENDAS  NO  VALOR
INCONTROVERSO,  A  MANUTENÇÃO  DO
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AGRAVANTE NA POSSE DO VEÍCULO DURANTE A
TRAMITAÇÃO  DA  AÇÃO,  DETERMINANDO,
AINDA, A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO PARA A EXCLUSÃO/
OU  NÃO  INCLUSÃO  DO  SEU  NOME  NOS
CADASTROS  DE  INADIMPLENTES  POR
REQUERIMENTO DO AGRAVADO”.
(TJ-RJ  -  AI:  00656279220138190000  RJ  0065627-
92.2013.8.19.0000,  Relator:  DES.  MYRIAM
MEDEIROS  DA  FONSECA  COSTA,  Data  de
Julgamento: 13/02/2014, VIGÉSIMA SEXTA CAMARA
CIVEL/  CONSUMIDOR,  Data  de  Publicação:
11/03/2014 17:37)

Sobre  o  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  firme
posicionamento  no  sentido  de  que  fica  impedida  a  inclusão  dos  nomes  dos
devedores  em  cadastros  de  proteção  ao  crédito,  quando  ajuizada  demanda
contestando parcial ou integralmente o débito, alicerçada com a fumaça do bom
direito  e  garantida ao menos a  parte  incontroversa da  dívida   (STJ -  REsp:
604515  SP 2003/0200900-8,  Relator:  Ministro  FERNANDO GONÇALVES,
Data de Julgamento: 12/12/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:
DJ 01.02.2006 p. 562).

Em se  tratando  da  temática  revisional  de  contrato,  ainda  que
amplamente discutida há considerável lapso de tempo, é por demais sabido as
inúmeras discussões e reviravoltas acerca dos entendimentos, havendo, de um
lado,  um  forte  posicionamento  doutrinário  tendente  à  efetivação  da  real
proteção do consumidor, e, de outro, uma tendência jurisprudencial a ponderar a
tutela deste e também das instituições bancárias, como forma de garantir um
equilíbrio econômico e social.

Assim,  nesse  contexto,  as  alegações  bem  estruturadas  e
organizadas  apresentadas  pelo  autor,  indicando  discriminada  e
pormenorizadamente  os  valores  cobrados  –  alegadamente  abusivos  e  com
respaldo  em  entendimentos  doutrinários  e  jurisprudenciais  –  e  aqueles  que
entende devidos, revelam-se aptas a revestir, frise-se tão somente, a fumaça do
bom direito autoral, autorizando, pois, o deferimento de tutela antecipada com
vistas  à  consignação  do  valor  integral  das  parcelas  mensais,  bem  como  à
garantia da posse do bem objeto contratual e ainda à abstenção da inscrição do
nome do devedor em cadastro de  proteção ao  crédito,  desde  que  observe  a
obrigação liminar judicialmente estabelecida.

Ademais,  cumpre  registrar  que  o  posicionamento  acima
elucidado se encontra em conformidade com o entendimento sumulado deste
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que,  enquanto  houver  discussão
acerca do valor devido, revela-se ilegítima a inserção do nome dos recorrentes
em cadastros de proteção ao crédito. A propósito, são estes os termos da Súmula
nº 39 deste Sodalício, a saber: 

“Súmula  39  do  TJ-PB:  É  ilegítima  a  inserção  do
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nome do devedor inadimplente nos cadastros de órgão
de proteção ao crédito, enquanto tramita ação em que
se discute a existência da dívida ou a amplitude do
débito”.

Logo, pelo que restou acima fundamentado, não merece guarida
o argumento do agravante quanto à infringência do art. 285-B, §1º, do Código
de Processo Civil, quando verificada sua correta aplicação em sintonia com as
normas de direito civil e processual civil relativas à consignação em pagamento.

Em  face  do  exposto,  NEGO PROVIMENTO ao  Agravo  de
Instrumento,  mantendo-se  na  íntegra  a  decisão  interlocutória  proferida  pelo
juízo a quo.

É COMO VOTO. 

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira  e  o Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Presente  ao
julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala
de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de maio de 2015.

              
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

                Desembargador Relator
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